
CAMARA MUNICIPAL DE 

ARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

PARECER Nº 05/2023 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer ao Projeto de Lei nº 06/2023, de autoria do Poder Executivo, que dá outras disposições a Lei Municipal 

Nº 859/2013, no que tange a criação do Concelho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 06/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que dá outras disposições a Lei Municipal Nº 859/2013, no que tange a criação do Concelho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e 

APROVAÇÃO do referido Projeto. 

ofistatar que não ha nenhuma irrêgularidade no mesmo. Voto pela 

VOTO DA COMISSÃO: / 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 01 de março de 2023. 
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ÂMARA MUNICIPAL DE 

* CARNAIBA-PE \ 
W CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

PARECER Nº 06/2023 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer ao Projeto de Lei nº 04/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a autorização para abertura 

de crédito adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá outras providências. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 04/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional tipo especial para o fim que 

menciona, e dá outras providéncias. 

VOTO DO RELATOR: 

Apos analisar o presente Projeto de Lei e c 

APROVACAQ do referido Projeto. 
ffar que não ha nenhuma 

/ /á/%f# 

regularidade no mesmo. Voto pela 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVACAQ do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessdes em 01 de margo de 2023. 

2 ºoder Lªglsldllvo Carngiba-PE 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

= CARNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

PARECER Nº 07/2023 
B 

ERNO 
Fodar Legislativo - Carnaiba-PE 

A 
a * ica Votação 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO Aprovado sm 1º é Únic: S 

Presidente 

Parecer ao Projeto de Lei nº 05/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a autorização para abertura 

de crédito adicional tipo especial para o fim que menciona, e da outras providéncias 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 05/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que dispde sobre a autorizagdo para abertura de crédito adicional tipo especial para o fim que 

menciona, e da outras providéncias. 

YOTO DO RELATOR: 

Apos analisar o presente Projeto de Lei e co! 

APROVACAQ do referido Projeto. 
tafar que ndo ha nenhum} irregularidade no mesmo. Voto pela 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razdo pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessoes em 01 de margo de 2023. — | 
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